
PREFEITURA Do MUNIcÍPlo ln ¡unuti

DECRETO N".3I.010. DE 24 DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO trltrNICipIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS arnrnutçÕns LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE I-UB SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9ó97, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART. 4', $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA nn CnÉptrO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR

SUPNRÁVN PARA COBERTURA DE DESPESAS COM O CONTRATO DE REPASSE OGU 814468/2014'

PARA A CONCI,USÄO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÕES NOS COMPLEXOS ESPORTIVOS VANDERLEI

SPERANDIO ¡, ¡NTONTO DE LIMA.
REF. soLICITAçÃo 33o - UNIDADE Dr cnsrÄo DE ESPORTE E LAZER

DECRETA:

ART. 1" - FISA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, ul'¡ cn:áolro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 531.918,48 (QUINHENTOS E TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E

DEZOITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) OOreÇÃO(Ões):

23.01.27.812.0192.1545 REVITALIZACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULTURAIS E ESPOI

4,4.90.51.00 OBRAS n rNsreLecors
614I ME/IMPL. E MOD. DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE

R$ 531.918'48

TOTAL.,..R$ 53 I .91 8,48

ART. 2' - A ç6BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. 1' FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART.43, $1",INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..'

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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GESTOR

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

0/2022

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DO MÈS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL

Decreto

UNIDADE

JOSÉ

DE
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